Mensagem no 56/2015                         	   Três Passos, 25 de junho de 2015.





			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 54, de 25 de junho de 2015, que Autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.806,71.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,







JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS









Exmo. Sr. Presidente
ALCIONE CESAR SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS





EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI N° 54, DE 25 DE JUNHO DE 2015.


		 O presente projeto de Lei visa à correta contabilização de despesas, utilizando recurso específico recebido no ano de 2014, o qual por equívoco não fora incluído no orçamento para o atual exercício. O elemento de despesa a ser incluído no orçamento servirá para contabilizar a aquisição de balanças pediátricas para pesagem de crianças nos ESFs. 
O recurso é de origem do governo estadual, referente o Programa Rede Cegonha.
		Assim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa efetivar a abertura supra referida o mais breve possível.·.


	Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 


















PROJETO DE LEI N° 54, DE 25 DE JUNHO DE 2015.


Autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.806,71.
.

	Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.806,71 (um mil, oitocentos e seis reais e setenta e um centavos) na Secretaria Municipal de Saúde – Programa 195 – PIM-Primeira Infância Melhor – Proj/Ativ. 2.052 – Manutenções das Atividades Saúde Criança e Adolescente – Elemento da despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o saldo financeiro em 31/12/2014, do recurso 4160 (Primeira Infância Melhor - PIM) no valor de R$1.806,71 (um mil, oitocentos e seis reais e setenta e um centavos).

	Artigo 3° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos
Aos 25 dias do mês de junho de 2015.




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
